Emenda nº 7 ao Projeto de Lei nº 23/2012

                                          Inclusão de Nova Ação – Reflorestamento

Programa – 5003 – Infraestrutura de Transporte e Serviços complementares

Órgão responsável principal: 09.00.00 SEC MUNC OBRAS URB SERV PUBLICOS

Ação 1104 – Pavimentação e serviços complementares - Valor R$20.000,00

Para

Programa 6006 Recursos Naturais e Meio Ambiente

Órgão Responsável Principal 14.00.00 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Criar Nova Ação – Reflorestamento – Valor R$ 20.000,00

OBS:- Esta alteração fica incluída também no PPA.

Justificação
As áreas de preservação do município de Cordeirópolis necessitam da recomposição da mata ciliar. De acordo com o levantamento da ONG “SOS Mata Atlântica”, Cordeirópolis possui apenas 1,4% de malha verde, quando deveria ter 20% (conforme o Código Florestal Brasileiro). É fundamental a preservação das nascentes dos cursos d’água para garantir o fornecimento de água no futuro e conseqüentemente a qualidade de vida dos munícipes e de toda a região. Esta ação também faz parte da lei do Plano Diretor.

Câmara Municipal de Cordeirópolis SP, 22 de junho de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT

